


REGULAMENTO DO LEILÃO
O presente regulamento estabelecerá as normas que serão observadas durante 

o leilão, sendo que seu cumprimento será obrigatório a todos aqueles que, na con-
dição de convidados, participantes e/ou promotores do evento, quiserem promover 
a aquisição ou venda de animal(is) ou produto(s) agrobusiness, ou como mero es-
pectador.

1. DEFINIÇÕES
1.1 Considera-se LEILÃO o evento que visa a comercialização de animal(is) e/

ou produto(s), pela melhor oferta de valores, efetuada de forma aberta e aceita por 
um leiloeiro.

1.2 Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa responsável pela organização 
e coordenação do leilão. O presente leilão será coordenado e organizado pela Cen-
tral Leiloes Ltda.

1.3 Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato Nacional dos Lei-
loeiros Rurais, detentor de fé-pública, e que será responsável pela recepção das 
propostas de ofertas aos lotes comercializados, bem como pela batida do martelo 
e concretização do negócio.

1.4 Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), 
que for(em) responsável(is) pela promoção do evento e arregimentação do(s) ani-
mal(is) ou produto(s) para serem comercializados no leilão.

1.5 Considera-se CONVIDADO a pessoa, física ou jurídica, que for proprietária 
de animal(is) ou produto(s) que será(ao) comercializado(s) no leilão. Ao convidado 
também será permitida a realização de compras no leilão.

1.6 Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que comparecer no leilão e que te-
nha interesse na compra de animal(is) ou produto(s) comercializado(s) no evento, 
ou como mero espectador.

1.7 Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga pelo comprador 
do(s) animal(is) / produto(s) à EMPRESA LEILOEIRA, que será anunciada pelo lei-
loeiro no início do leilão, cujo percentual incidirá sobre o valor total de cada lote 
apregoado.

1.8 Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga pelo proprietário do(s) 
animal(is) / produto(s) ao PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA.

1.9 Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e que possa ser co-
mercializado em leilão, tais como: embrião, sêmen, etc.

1.10 Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo próprio proprietário 
do animal(is) ou produto(s), quando não alcançado o preço esperado por este junto 
ao leilão. Nesta hipótese, o proprietário será responsável pelo pagamento das co-
missões de compra e venda acima previstas.

1.11 Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal individualmente e/ou 
de produtos a serem colocados à venda através de leilão, devidamente identificado 
no catálogo.

2. CADASTRO:
2.1 Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão deverá estar previamen-

te cadastrado junto à Central Leiloes Ltda, podendo encaminhar tal solicitação à 
empresa leiloeira com antecedência, para fins de análise e aprovação prévia dos 
cadastros. Nesta hipótese, o pedido de cadastramento importará em autorização 
automática à empresa leiloeira de consulta de informações do solicitante junto ao 
SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.

2.2 A Central Leiloes Ltda disponibilizará aos convidados e participantes um 
escritório no local do evento, podendo o cadastro ser efetuado neste local. Nesta 
hipótese, toda compra efetuada pelo convidado ou participante ficará condicionada 
à posterior aprovação do cadastro, bem como aceitação pelo VENDEDOR.

2.3 A presença dos convidados ou participantes no recinto do leilão importará 
em imediata autorização à Central Leiloes Ltda em promover consultas sobre os 
mesmos junto ao SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.

2.4 Os empregados da Central Leiloes Ltda não estão autorizados a avalizar ou 
endossar qualquer comprador junto ao leilão.

2.5 A existência de cadastro não dispensará a necessidade de apresentação de 
avalista, caso seja solicitado pelo VENDEDOR ou pela Central Leiloes Ltda.

2.6 Será permitida a compra de animal(is) / produto(s) mediante procuração por 
Instrumento Público, a qual deverá ser específica para aquele evento e deverá con-
ter o valor máximo autorizado pelo outorgante e desde que este possua cadastro 
aprovado junto à Central Leiloes Ltda, que permanecerá com referida procuração.

2.7 A Central Leiloes Ltda atua como intermediária das transações, sendo res-
ponsável pela organização e coordenação do evento, não se responsabilizando 
pelo inadimplemento do comprador, seja em relação ao valor do(s) produto(s) / 
animal(is) adquirido(s), seja em relação às comissões de venda. Portanto, cabe ao 
vendedor manifestar-se sobre o cadastro do comprador antes da assinatura do 
contrato de compra e venda, bem como exigir a assinatura de avalista antes da 
formalização deste contrato.

3. DO LEILOEIRO:
3.1 O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL, devidamente inscrito nos 

órgãos próprios, sendo que a venda considerará efetuada com a batida do martelo, 
momento em que as partes, compradores e vendedores, estarão obrigados ao cum-
primento do negócio fechado, exceto na hipótese de não aprovação do cadastro do 

comprador, na forma do item 02 supra.
3.2 Poderá o leiloeiro, durante o leilão, promover as alterações das presentes 

normas, estabelecer outras regras, alterar as disposições do catálogo, de lotes ou 
condições de pagamento, instituir preços mínimos, sem direito de reclamação ou 
indenização por parte dos convidados ou participantes.

4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:
4.1 Salvo estipulação em contrário, nos casos de livre acasalamento ou embrião 

a ser coletado, a primeira parcela será considerada como sinal de negócio e devidas 
no ato. As demais parcelas somente poderão ser exigidas do(s) COMPRADOR(es) 
após o recebimento ou a retirada da(s) prenhez(es) confirmada(s). Caso o VENDE-
DOR tenha recebido antecipadamente alguma parcela e a prenhez não consiga se 
realizar o VENDEDOR restituirá ao(s) COMPRADOR(es) o valor recebido.

4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. O VENDEDOR se responsabiliza em apresentar a(s) receptora(s) em perfei-

tas condições físicas, com boa habilidade maternal, a fim de bem criar o embrião.
4.2.2. O COMPRADOR, por sua vez, se compromete a mantê-la(s) sob as mes-

mas condições de manejo e trato, a fim de não prejudicar o desenvolvimento do 
embrião adquirido.

4.2.3. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o VENDEDOR em caso 
de óbito da receptora e/ou da “cria”, bem como de qualquer intercorrência que venha 
a surgir durante o período gestacional.

4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade de VENDEDOR a coleta e transferência do referi-

do acasalamento, tendo o prazo máximo de 90 dias para a entrega da receptora 
prenhe, a contar da data da assinatura do presente Contrato, findo o qual poderá o 
COMPRADOR optar, em comum acordo com o VENDEDOR, escolher outro acasala-
mento já realizado, de igual importância e valor.

4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece a doadora para ser acasalada com o touro da esco-

lha do COMPRADOR, ficando a mesma na propriedade do titular.
4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para enviar o sêmen do 

reprodutor escolhido, ou autorizar o proprietário da doadora a acasalá-la segundo 
seu critério.

4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aquisição de sêmen que 
porventura possam ocorrer, serão de inteira responsabilidade do COMPRADOR.

4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá direito a apenas uma 
prenhez proveniente da lavagem, salvo disposição em contrário e acordado entre as 
partes. Terá também direito a optar se tal prenhez será sexada de macho ou fêmea.

4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez adquirida venha a 
nascer com saúde, com garantia de receber RGN (registro geral de nascimento) e 
RGD (registro geral definitivo).

4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos mencionados no item 
anterior, deverá o VENDEDOR substituir o produto, caso não possua o mesmo aca-
salamento, de comum acordo com o COMPRADOR, substituí-lo por outro já nascido 
de igual categoria e valor.

4.5 A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária, podendo ainda o 
COMPRADOR retirá-la da propriedade de origem, sob sua conta e responsabilidade.

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de animal de sua proprie-

dade posto a venda.
5.2. Todo lote de sêmen deverá estar à disposição do COMPRADOR para ser re-

tirado em local previamente estipulado. Nos casos em que a entrega do sêmen for 
feita por empresa de coleta, as despesas decorrentes deste procedimento correrão 
por conta e risco COMPRADOR.

Quando o sêmen de animal, comercializado for do estoque particular do VENDE-
DOR, o COMPRADOR deverá providenciar botijão para o transporte, correndo por 
conta deste todo e qualquer risco.

5.3. Caso queira, poderá o COMPRADOR, no ato da retirada, testar a qualidade 
do sêmen adquirido, em sendo este raro, desde que seja realizado por profissionais 
credenciados por uma das centrais de coleta do país.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará, no início de cada lote, o valor do lance que, multiplicado 

pelo número de parcelas determinadas, formará o preço total de venda e compra 
do(s) animal(is)/ produto(s). Também será informada a condição de cada venda, 
data de vencimento das parcelas, condições gerais do(s) produto(s) ou a(s) condi-
ção(ões) física(s) do(s) animal(is) referentes a cada lote.

6.2. Os leilões referentes à gado de elite, embrião e sêmen serão realizados com 
CLÁUSULA DE RESERVA DE DOMÍNIO, que abrangerá inclusive as “crias” advindas 
destes, conforme disposto no artigo 95 do Código Civil.

6.3. Excetuando o disposto no item 2. deste Regulamento (aprovação de cadas-
tro), as vendas efetuadas durante o leilão são irretratáveis e irrevogáveis, obrigando 
comprador e vendedor ao seu cumprimento, por si e por seus herdeiros ou suces-
sores.



6.4. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo Governo Federal, os 
preços estabelecidos no leilão não serão alterados.

6.5. Caberá ao comprador o pagamento do ICMS e ao vendedor o recolhimento 
do mesmo, referente ao lote adquirido, devendo o segundo informar a Central Leilo-
es Ltda o número de inscrição junto à Receita Estadual.

6.6. A participação no leilão de qualquer pessoa, seja comprador ou vendedor, im-
plicará na presunção de aceitação de todas as normas previstas neste Regulamen-
to, e, face disponibilização deste Regulamento a todos que se encontram presentes 
no recinto do leilão através do catálogo, não poderá alegar desconhecimento para 
eximir de seu cumprimento.

6.7. Compradores domiciliados fora do país deverão informar-se no escritório 
sobre as condições que regem a compra e venda, que no caso presente somente se 
operará com o pagamento à vista, em moeda corrente do país, no ato do negócio.

6.8. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o comprador 
será responsável pelo pagamento da comissão de compra, a qual recai sobre o valor 
do lote no momento da batida do martelo, em favor da EMPRESA LEILOEIRA, cujo 
percentual será divulgado pelo leiloeiro no início do evento.

6.9. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o vendedor 
será responsável pelo pagamento da comissão de venda, a qual recai sobre o valor 
do lote no momento da batida do martelo, em favor do PROMOTOR DO EVENTO / 
EMPRESA LEILOEIRA, cujo percentual foi acordado anteriormente entre as partes.

6.10. As taxas do leilão, assim como as comissões, para comprador e vendedor, 
são irrevogáveis e irretratáveis. No caso da não concretização do negócio após o 
remate, a parte responsável pelo cancelamento do negócio arcará com as mesmas 
em sua totalidade.

6.11. Em caso de pagamento à vista das parcelas de compra, o desconto poderá 
ser concedido pelo vendedor, mas tal desconto não recairá sobre as comissões em 
favor da Leiloeira.

6.12. No lance de defesa, conforme definição do item 1.10 deste regulamento, o 
proprietário do animal será responsável pelo pagamento da comissão de compra e 
venda em favor do PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA, sobre o valor do 
lote no momento da batida do martelo.

6.13. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis no ato da compra 
com cheques de terceiros.

6.14. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados 
quitados com a respectiva compensação.

6.15. As GTAS (Guias de Trânsito dos Animais) serão emitidas exclusivamente 
em nome do comprador e não poderão ser transferidas a terceiros.

6.16. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos vendedores, não sendo 
a Central Leiloes Ltda responsável por eventuais erros constantes nestes, os quais 
inclusive poderão ser retificados pelo leiloeiro.

6.17. Quando da batida do martelo os lances forem simultâneos entre dois com-
pradores, o leiloeiro pedirá o retorno do animal à pista e reiniciará a venda dos mes-
mos, a partir do lance em questão, para o desempate.

6.18 – Serão de exclusiva responsabilidade do VENDEDOR o(s) animal(is) colo-
cado(s) a leilão estar(em) saudável(eis), com toda a documentação sanitária atual-
izada, bem como sua guarda, manutenção e segurança, durante o tempo em que se 
mantiver(em) no local do leilão, seja no estábulo, em sua propriedade, para os casos 
de Leilão Virtual, em transito ou enquanto estiverem sendo exibidos na pista, até o 
momento da batida do martelo, passando então, tais responsabilidades a serem ex-
clusivas do COMPRADOR, não restando à Central Leilões Ltda. nenhum ônus sobre 
o itens mencionados, bem como, em caso de acidente e danos que, eventualmente, 
venha(m) a ocorres com o(s) animal(is).

6.18.1 – É de responsabilidade do VENDEDOR a veracidade de todas as infor-
mações fornecidas à leiloeira referente ao(s) animal(is) e/ou produto(s) coloca-
do(s) a leilão. Bem como, fica o VENDEDOR responsável, cível e criminalmente pela 
omissão de informar a empresa Leiloeira sobre qualquer intercorrência relaciona-
das ao(s) animal(is) e/ou produto(s) até o momento do leilão.

6.18.2 - Após a batida do martelo, a venda será considerada irretratável e ir-
revogável, correndo a partir de então, por conta e risco do COMPRADOR, a vida e 
integridade física do(s) animal(is), razão pela qual, é facultado a este COMRADOR, 
caso opte e se responsabilize pelas despesas, contratar cobertura securitária ao(s) 
animal(is) arrematados.

6.18.3 – A morte do(s) animal(is), com seguro ou não, anomalias físicas encon-
tradas no animal(is) por exames radiológicos ou outros, perca de prenhes, estado 
do(s) animal(is) no ato da entrega pelo VENDEDOR e outros motivos não inerentes 
ao momento da venda) a leiloeira não se obriga nos termos deste regulamento.

6.18.4 – Tanto para os leilões presenciais, bem como para os leilões virtuais, 
após a batida do martelo, fica facultado entre VENDEDOR e COMPRADOR decidirem 
o momento mais apropriado para o transporte do(s) animal(is). Porém, os riscos 
inerentes ao(s) animal(is) arrematados até o momento do seu transporte, correrá 
por conta exclusiva do COMPRADOR, não podendo o VENDEDOR ficar responsável 
pela vida e integridade física do(s) animal(is) até seu efetivo embarque para trans-
porte, salvo comprovada sua exclusiva culpa.

6.19. No caso de comercialização efetuada através de canal fechado de televisão 
(Leilões Virtuais), o vendedor compromete-se a entregar o(s) animal(is) (indepen-
dente do local de entrega), somente quando tiver em sua posse a respectiva doc-

umentação de venda, devidamente assinada pelo comprador, eximindo a Central 
Leiloes Ltda de qualquer responsabilidade se a presente cláusula não for cumprida.

7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME, IMAGEM E VOZ DOS PRESENTES AO 
LEILÃO:

7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na presunção em favor 
da EMPRESA LEILOEIRA e do PROMOTOR DO EVENTO, sem ônus a estes, ao uso 
de seus NOMES, IMAGENS e SOM durante a realização do evento, bem como após 
a ocorrência deste para fins de divulgação do resultado final alcançado. Autorizam, 
também, a divulgação em periódicos e em site de todas as informações referentes 
ao leilão, tais como: nome do comprador, do vendedor, do animal ou produto comer-
cializado e o valor efetivo da transação. Finalmente, fica autorizada a gravação de 
todas as imagens do leilão e dos participantes, bem como a transmissão ao vivo 
destas por canal fechado de televisão e, ainda, a divulgação de fotos em periódicos 
e em site próprio da EMPRESA LEILOEIRA.

8. DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Central Leiloes Ltda promoverá a emissão do 

contrato de compra e venda, bem como das notas promissórias referentes ao leilão, 
as quais serão assinadas imediatamente pelo vendedor e comprador. As notas fis-
cais referentes às vendas, que deverão ser emitidas pelos vendedores, bem como 
a nota fiscal da comissão de compra a ser emitida pela empresa leiloeira, serão 
efetuadas posteriormente.

8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra e venda todas as 
regras constantes neste regulamento, bem como outras que forem estabelecidas 
pelo leiloeiro durante o leilão.

“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.



Fêmea • 12/12/2010• Raça: PÔNEI • Pelagem: PRETA APALOOSA
Registro: 044.571

ALTURA de CERNELHA: 86 cm

LOTE

110
COLOMBIA DA RECONQUISTA

REGISTRADA.
PRENHA DO TOBIANO COLORADO / PAMPA DE CASTANHO FLAMENGO DA RECONQUISTA.
MANSA DE TODA CONFIANÇA.

https://vimeo.com/537931129


Macho • 9 anos• Raça: PÔNEI • Pelagem: PRETA APALOOSA

ALTURA de CERNELHA: 85 cm

LOTE

111
STUART LITTLE DA RECONQUISTA

PÔNEI BEM DOMADO.
MUITO PEQUENO E BEM CONFORMADO

https://vimeo.com/537931091


Macho • 10 anos• Raça: PÔNEI • Pelagem: TOBIANO NEGRO

ALTURA de CERNELHA: 98 cm

LOTE

112
TOBI DA RECONQUISTA

PÔNEI DOMADO DE PELAGEM MUITO BONITA.

https://vimeo.com/537932797


EL AROMO DE PICHIDÉGUA

BT VINAGRETE

BT HARAGANO

Macho • 15/11/2012 • Raça: CRIOULO • Pelagem: TOSTADA SALGO ESQUERDO
Registro: B444148

LOTE

113

PW ROMERO

BT GLICINIA

FLORIDA DA RECONQUISTA

OBSÉQUIO DA RECONQUISTA

SALGO BRAGADO, MANSO, DE TODA CONFIANÇA E MUITO BEM DOMADO.
CAVALO INDICADO PARA QUALQUER CRIANÇA OU ADULTO E QUALQUER PROVA 
EQUESTRE.

https://vimeo.com/537928906


BT APACHE

BT UBALDINA

BT QUEBRACHO II

Macho • 26/12/2006 • Raça: CRIOULO • Pelagem: ZAINA NEGRA 
Registro: B261555

LOTE

114

BT INQUISITOR

BT HORTÊNCIA

BT REGATA

BT VELEJADOR

CAVALO MUITO BEM DOMADO E MUITO BOM DE VACA.

https://vimeo.com/537928258


BT HARAGANO

LABAREDA DAS PAINEIRAS

QUADRO NEGRO DAS PAINEIRAS

Macho • 09/11/2012 • Raça: CRIOULO • Pelagem: ZAINA
Registro: B444146

LOTE

115

SANTA TERESA AMBICIOSO

XÍCARA CIMARRON

EMPINADA CIMARRON

OUTRO QUADRO DA RECONQUISTA

CAVALO MUITO BONITO, DE BOM PORTE E LINDA PELAGEM.

https://vimeo.com/537927489


BT DELANTERO

VIÚVA NEGRA DA RECONQUISTA

HIJO BUENO DA RECONQUISTA

Macho • 07/10/2012 • Raça: CRIOULO • Pelagem: ZAINA
Registro: B430718

LOTE

116

BT APACHE

ODALISCA DA RECONQUISTA

CALHANDRA DA RECONQUISTA

OCHO NEGRO DA RECONQUISTA

LINDO, PICAÇO, DE TODO SERVIÇO.

https://vimeo.com/537928932


LA INVERNADA HORNERO

BT PAMPEANA

BT LUCERO

Macho • 01/01/2014 • Raça: CRIOULO • Pelagem: ZAINA BRAGADA
Registro: B455027

LOTE

117

URUCUM DE SANTA EDWIGES

PROPINA DE SANTA MARGARIDA

INTROMETIDA TUPAMBAÉ

PONCHO PAMPA DA RECONQUISTA

MANSO, DE TODA CONFIANÇA. INDICADO PARA PESSOAS DE TODAS AS IDADES E 
NÍVEIS DE EQUITAÇÃO.

https://vimeo.com/537927564


BT DELANTERO

VIUVA NEGRA DA RECONQUISTA

HIJO BUENO DA RECONQUISTA

Macho • 02/12/2012 • Raça: CRIOULO • Pelagem: TORDILHA
Registro: B430732

LOTE

118

LA INVERNADA HORNERO

BT ORGIA

SENHORA DA RECONQUISTA

OCULTO DA RECONQUISTA

CAVALO DE MUITO BOM TEMPERAMENTO. BONITO E BOM DE VACA.

https://vimeo.com/537929038


LA INVERNADA HORNERO

BT BRASA

BT MALACARA

Macho • 29/09/2012 • Raça: CRIOULO • Pelagem: TORDILHA
Registro: B444140

LOTE

119

BT GUZMAN

FACEIRA DA RECONQUISTA

URCA DA RECONQUISTA

OGUM II DA RECONQUISTA

LINDO TORDILHO DE 1,46 METRO.
UM TANQUE DE CAVALO.

https://vimeo.com/537927415


EL AROMO DE PICHIDÉGUA

BT VINAGRETE

BT HARAGANO

Macho • 06/09/2008 • Raça: CRIOULO • Pelagem: TORDILHA
Registro: B311279

LOTE

120

LA INVERNADA HORNERO

BT ORGIA

SENHORA DA RECONQUISTA

JEREZ DA RECONQUISTA

CAVALO DE 1,49 METRO DE ALÇADA E DE TODO SERVIÇO.

https://vimeo.com/537928711


TRONGOL PILPILCO

MELISSA DE PAI PASSO

IMPULSO DE PAI PASSO

Macho • 28/08/2007 • Raça: CRIOULO • Pelagem: COLORADA
Registro: B282356

LOTE

121

EL AROMO DE PICHIDÉGUA CAMPERO

BT VITÓRIA

BT HORA H

BT ATREVIDO

CAVALO DE EXCELENTES MOVIMENTOS. MUITO BEM DOMADO E BOM DE VACA.

https://vimeo.com/537928056


LA INVERNADA HORNERO

EL IDEAL ASI GUARDA

BT DELANTERO

Macho • 07/10/2011 • Raça: CRIOULO • Pelagem: COLORADA
Registro: B408470

LOTE

122

BT GRACIAS VIEJO

BT EMOCION

NAJA DAS PAINEIRAS

NACO DA RECONQUISTA

CAVALO MANSO, INDICADO PARA TODAS AS IDADES E NÍVEIS DE EQUITAÇÃO.
BOM DE VACA.

https://vimeo.com/537928790


LA INVERNADA HORNERO

BT AMAPOLA

BT ERA UMA VEZ

Macho • 10/12/2014 • Raça: CRIOULO • Pelagem: COLORADA
Registro: B473561

LOTE

123

PUCHAURA ESPERANTO

DON VELA MARIBEL

DOÑA PILI DE ROMERAL ESPERANZA

QUITANDEIRO DA RECONQUISTA

CAVALO MUITO BOM DE LAÇO E DE BOA BOCA.

https://vimeo.com/537927902


LA INVERNADA HORNERO

BT PAMPEANA

BT LUCERO

Macho • 19/12/2011 • Raça: CRIOULO • Pelagem: COLORADA
Registro: B417340

LOTE

124

BT HARAGANO

FOGON SONRISAS

BT RANCHERA

NO TRAGO DA RECONQUISTA

CAVALO EXTREMAMENTE MANSO E DE EXCELENTE TEMPERAMENTO.

https://vimeo.com/537928882


LA INVERNADA HORNERO

BT CAMPESINA

BT JADE

Macho • 05/02/2007 • Raça: CRIOULO • Pelagem: GATEADA
Registro: B233260

LOTE

125

LA INVERNADA ANIVERSÁRIO

BT HABANERA

BT INTRUSA

BT VERSAILLES

CAVALO BOM DE VACA E MUITO HABILIDOSO.

https://vimeo.com/537928367


BT LUCERO

HARMALA DO IGIQUIQUÁ

ZEPELIM DO IGIQUIQUÁ

Macho • 25/11/2006 • Raça: CRIOULO • Pelagem: GATEADA 
Registro: B276344

LOTE

126

ORELHANO DO IGIQUIQUÁ

LONCA DO IGIQUIQUÁ

TRANCA DO IGIQUIQUÁ

HORÁRIO DA RECONQUISTA

GATEADO DE 1,47 METRO E DE TODO SERVIÇO.

https://vimeo.com/537928562


DIAMANTE DA CAROVY

LA AMANECIDA ESPONJA

ESPLENDOR DA CAROVY

Macho • 14/09/2005 • Raça: CRIOULO • Pelagem: GATEADA RUIVA
Registro: B250290

LOTE

127

ANIVERSÁRIO 155 DE SANTO ÂNGELO

ROSETA DO JAREDO

ROSETA DA ITAÚNA

GERENTE DA RECONQUISTA

PROFESSOR DE LAÇO E PALETEADA.

https://vimeo.com/537928475


LA INVERNADA HORNERO

EL IDEAL ASI GUARDA

BT DELANTERO

Macho • 19/10/2004 • Raça: CRIOULO • Pelagem: BAIA 
Registro: B228113

LOTE

128

SANTA ELBA CORAJUDO

BT BIBIANA

BT IZABELA

BT TORMENTO

CAVALO DAS CONFIANÇAS. MONTARIA DAS CRIANÇAS E DO CAPATAZ.

https://vimeo.com/537928143


LA INVERNADA HORNERO

EL IDEAL ASI GUARDA

BT DELANTERO

Macho • 21/10/2015 • Raça: CRIOULO • Pelagem: BAIA
Registro: B499205

LOTE

129

CALFIAO PANDILLERO

GUASURA TARRUDA

HMR DIVISA

RAIO DA RECONQUISTA

https://vimeo.com/537927838


HIJO BUENO DA RECONQUISTA

NUVEM DO IGIQUIQUÁ

MUJERIEGO DA RECONQUISTA

Macho • 12/12/2014 • Raça: CRIOULO • Pelagem: BAIA
Registro: B473565

LOTE

129

BT HARAGANO

BT OMELETE II

BT TOCHA

QUILATE 1169 DA RECONQUISTA

https://vimeo.com/537927838


GUAY CHISPAZO

MITATA ARENA

DOÑA EUFEMIA DESEADO

Macho • 04/11/2014 • Raça: CRIOULO • Pelagem: COLORADA
Registro: B473534

LOTE

130

BT DANÇARINO

TÍMIDA DA RECONQUISTA

CAMALEOA DA RECONQUISTA

QUESITO DA RECONQUISTA

https://vimeo.com/537927784


LA INVERNADA HORNERO

BT PAMPEANA

BT LUCERO

Macho • 15/11/2013 • Raça: CRIOULO • Pelagem: COLORADA
Registro: B451866

LOTE

130

BT HARAGANO

PELEIA DA RECONQUISTA

JÁ ERA DA RECONQUISTA

PJARACO DA RECONQUISTA

https://vimeo.com/537927784


BUTIÁ VALE VERMELHO

DOIS ESSES DOMITILA

DOIS ESSES LASTRO

Macho • 02/11/2018 • Raça: CRIOULO • Pelagem: TOSTADA SALINA
Registro: B562352

LOTE

131

DOÑA EUFEMIA DESEADO

FARRA DO GUASSUPI

EUFEMIA DO IBATÉ

IMPOSSIVEL DO IBATÉ

https://vimeo.com/537928644


BT DELANTERO

VIÚVA NEGRA DA RECONQUISTA

HIJO BUENO DA RECONQUISTA

Macho • 16/10/2014 • Raça: CRIOULO • Pelagem: TOSTADA BRAGADA SALGO DIREITO
Registro: B473520

LOTE

131

SANTA ELBA CORAJUDO

BT DORIANA

BT QUITÉRIA

QUARAI 1136 DA RECONQUISTA

https://vimeo.com/537928644


BT DELANTERO

VIÚVA NEGRA DA RECONQUISTA

HIJO BUENO DA RECONQUISTA

Macho • 06/12/2015 • Raça: CRIOULO • Pelagem: ROSILHA
Registro: B499376

LOTE

132

BT JADE

BT BETÂNIA

BT VANDERLEIA

REBELDE DA RECONQUISTA

https://vimeo.com/537928017


LA INVERNADA HORNERO

EL IDEAL ASI GUARDA

BT DELANTERO

Macho • 24/01/2014 • Raça: CRIOULO • Pelagem: BAIA
Registro: B474784

LOTE

133

BT LAMBORGUINE

BT JAÇANÃ

MIL FOLHAS DA RECONQUISTA

QUEBRANTO DA RECONQUISTA

https://vimeo.com/537927686


LA INVERNADA HORNERO

EL IDEAL ASI GUARDA

BT DELANTERO

Macho • 24/01/2016 • Raça: CRIOULO • Pelagem: BAIA
Registro: B500127

LOTE

134

BT HARAGANO

TEREZA DA RECONQUISTA

LEGENDA DA RECONQUISTA

RÉDEA DA CONQUISTA

https://vimeo.com/537927727


GUAY CHISPAZO

MITATA ARENA

DOÑA EUFEMIA DESEADO

Macho • 02/01/2015 • Raça: CRIOULO • Pelagem: GATEADA
Registro: B473578

LOTE

134

BT GUZMAN

BT ONGAMIRA

BT VARSÓVIA

QUERO VÊ 1201 DA RECONQUISTA

https://vimeo.com/537927727



